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Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a Pavimentação poliédrica 

da Estrada Municipal Arichernes Carlos Gobo  T1, nos seguintes trechos: 

Estrada Municipal Arichernes Carlos Gobo -Trecho Rua Clycema Kozzatz Carvalho (UTM 

590327.5026; 7226867.0407) X Ponte do Rio São Jorge (UTM 596072.0253; 7229530.4258) com 

extensão de 6.494,11m e área de 46.206,11m², conforme detalhamento constante do Plano de 
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Trabalho de fls. 672/676a (mov.48) e Parecer Técnico de fls. 679/681a (mov.51), partes 

integrantes e indissociáveis deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

            

         

   

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

                

               

     

                

                

          

              

               

               

 

CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES 

    

4.1.1 publicar o extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado; 
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4.1.5 notificar ao MUNICÍPIO, quando constatada mora na execução do objeto, e adotar as 

medidas administrativas e judiciais necessárias à regularização da situação; 

4.1.6 emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Convênio, o qual está condicionado 

ao atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho; 

4.1.7 alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências  SIT do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná  TCE/PR, de forma que os registros das movimentações 

financeiras coincidam integralmente com os demonstrativos bancários anexados no SIT; 

4.1.8 encaminhar o processo de prestação de contas dos recursos repassados ao TCE/PR; 

4.1.9 analisar e aprovar as prestações de contas para a Administração Pública, parciais e final, 

dos recursos aplicados na consecução do objeto deste convênio; 

4.1.10 notificar ao Município, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos 

aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, 

se for o caso, a Tomada de Contas Especial; 
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4.3.14 executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratada, o objeto ajustado, 

conforme projeto básico correlato, bem como indicar servidor responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da obra, devidamente habilitado, com apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica  ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, o qual deverá, 

verificada qualquer ocorrência que comprometa a regularidade na execução, encaminhar à área 

técnica do DER relatório circunstanciado dos fatos; 

4.3.15 executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o Licenciamento 

Ambiental de forma prévia à celebração do Contrato Administrativo, quando for o caso; 

              

            

   

4.3.17 se for o caso, providenciar as desapropriações, bem como seus pagamentos; 

4.3.18 previamente a cada repasse, apresentar à SEIL prova de regularidade com a 

Fazenda Nacional, incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda 

Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado, Certidão 

Negativa para Transferências Voluntárias da SEFA e consulta ao CADIN;  

             

  

4.3.20 instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 

quando constatada irregularidade na execução deste Convênio, comunicando tal fato à SEIL; 

4.3.21 ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos 

de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar à 

Procuradoria Geral do Estado do Paraná e ao Ministério Público; 

4.3.22 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a execução do objeto 

deste Convênio; 
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4.3.24 restituir à SEIL o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 

recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda 

Estadual: 

a. quando não for executado o objeto deste instrumento; 

b. quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido; 

c. quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

                

          

           

           

  

             

        

           

       

        

  

4.3.29 franquear aos agentes da Administração Pública livre acesso aos processos, aos 

documentos e às informações relacionadas a este Convênio, bem como aos locais de execução 

do respectivo objeto; 

4.3.30 efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada 

pela Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná; 

           

             

          

4.3.32 cumprir integralmente as Resoluções n.º 04/2006 e n.º 28/2011, bem como a Instrução 

Normativa n.º 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

4.3.33 efetuar as prestações de contas parciais e final para a Administração Pública, na forma 

estabelecida neste Convênio; 
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4.3.34 facilitar à SEIL e ao DER todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão 

e acompanhamento, inclusive, permitindo-lhes efetuar inspeções in loco e fornecendo, sempre 

que solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 

Convênio; 

4.3.35 exibir as marcas do Governo do Paraná, da SEIL, do Município e do DER de acordo com 

os padrões de identidade visual fornecidos pela SEIL, após assinatura do Convênio, sendo 

vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho com aplicação das 

logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que antecedem o pleito até o 

término das eleições (2º turno, se houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos; 

4.3.36 receber a obra mediante Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, na forma da lei, 

devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão ser encaminhados ao 

DER; 

4.3.37 estar credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de 

Materiais, Obras e Serviços  GMS; 

4.3.38 comunicar o Fiscal/Gestor do Convênio, com antecedência de 05 (cinco) dias úteis, a 

pretensão pelo início efetivo das obras. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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5.1.3 O valor do Convênio será ajustado automaticamente ao valor do Contrato Administrativo 

celebrado entre o município e a empresa responsável pela execução do objeto, através de Termo 

de Apostilamento a ser firmado pela SEIL. 
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9 Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta do Município, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SEIL para análise e decisão, vedada 

a modificação da natureza do seu objeto. 

9.1. Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que 

possua habilitação para se manifestar sobre a questão. 

9.2 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz 

de justificá-lo, cabendo ao Município o suporte financeiro desta diferença, dependendo de 

apresentação e aprovação prévia pela SEIL de projeto adicional detalhado e de comprovação da 

fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre 

formalizado por termo aditivo. 

9.3 O reajuste/reequilíbrio no contrato administrativo efetivado pelo Município não atingirá, de 

forma automática, o presente Convênio. 





                     

          



 

 
 

 
CONVÊNIO Nº. 112/2022 -SEIL 

 
 P.I nº. 18.893.406-4 

 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                      www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

 
       

10. Fica designada, pela SEIL, como Gestora deste Convênio, a servidor Paulo Couto Carvalho 

Belo, portadora do RG nº. 9.883.987-9, CPF nº 067.884.719-32, e como Fiscal deste Convênio o 

servidor Marcos Michel Maia, portador do RG nº 1.075.166-7, CPF nº 013.066.598-33, e CREA 

nº. SP-69478/D, com prerrogativa técnica funcional, designado por ato publicado no Diário Oficial 

do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos 

repassados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA PUBLICIDADE 

             

                

      

                

            

       

                 

              

              

              

  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO FORO 
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Curitiba, 26 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita de Ponta Grossa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 





                     

          







 

               

        

          

           

        

   






